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                                                                                                       São Roque,30 de junho de 2025. 

  

Ofício nº. 30/2025- CME 
Assunto: Lei 11.738 
 

  A/C Comissão de Vereadores da Educação 
 

 
O conselho Municipal de Educação (CME), vem através deste solicitar documento acertado 

em reunião sobre o cálculo do impacto financeiro da efetiva lei de 1/3 no munícipio. 
Desde já agradecemos. 
  
 
                                             Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

 
                                                                                                  ______________________________ 

Édina Dos Santos Rosa 
             Presidente  – CME/CPF:072.882.768-99 

 
 


